
ATA DA TERCEIRA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA  DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE COLARES, REFERENTE AO SEGUNDO 

PERÍODO LEGISLATIVO, DA DÉCIMA 

QUINTA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 

06 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de Colares, 

Estado do Pará, no prédio da Câmara Municipal de Colares, denominado “Palácio Professor 

Raimundo Sebastião Aranha de Oliveira”, “Plenário Imar Palheta”, sito à Rua Dr. Justo 

Chermont S/Nº, reuniram-se em caráter extraordinário a hora regimental, os Membros do Poder 

Legislativo sob a Presidência do Vereador WLADIMIR CONCEIÇÃO COSTA-MDB; 

secretariado pelos edis:  RÔMULO ROBSON OLIVEIRA DE OLIVEIRA-PSDB e ALCINARA 

MARTINS SANTOS DA SILVA SOUSA-PMN. Procedida a chamada habitual, marcaram 

presença os parlamentares:  DANIEL LOBATO LOBO- REPUBLICANOS; JOSÉ NILDO DA 

SILVA GURJÃO-PSDB; LILIANNY RODRIGUES DE OLIVEIRA-PSDB; MARCOS JORGE 

SIQUEIRA DOS SANTOS-PSC;  RENATO JUNIOR DO NASCIMENTO-PDT e ROBERTO 

JUNIOR DE MORAES LOBATO-MDB..  Constatando haver quórum o Presidente rogando à 

Deus e à Virgem do Rosário declarou aberta a presente sessão. A leitura bíblica realizada pela 

Segundo Secretária foi o Salmo 23. Dando prosseguimento aos trabalhos o Presidente deu a 

conhecer aos seus pares o motivo da mesma. Solicitou ao Primeiro Secretário que procedesse a 

leitura das matérias que encontravam-se sobre a Mesa Diretora. Ato continuo o Presidente 

submeteu as matérias relacionadas em discussão e votação, tais como:  Parecer da Comissão 

Permanente da Justiça e Redação de Leis sobre o Projeto de Lei N° 007/2021 originário do 

executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER 

LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE COLARES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”; Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação de Leis e Comissão Permanente de Terras, Agricultura, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Urbano, sobre o Projeto de Lei N° 008/2021, de origem do 

Executivo Municipal,  que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO 

DOAR UM BEM IMÓVEL DESTINADO À POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação de Leis 

sobre o Projeto de Lei N° 001/2021, de autoria dos Vereadores: Lilianny Rodrigues, José Nildo e 

Renato Junior, origem interna, que “DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO E 

RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PUBLICA PARA O MUNICÍPIO DE COLARES Á 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL, CLUBE MUSICAL EX-VEREADOR  RAUL 

MONTEIRO FERREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Convém registrar que os 

Pareceres acima citados foram APROVADOS por unanimidade de votos.  Para constar 

eu,_________________________________________________ 1º Secretario mandei lavrar a 

presente ATA, que após ser lida, discutida, votada e aprovada vai assinada por mim e demais 

vereadores presente.  

 

 

Sala de reuniões da Câmara Municipal de Colares em 06 de outubro de 2021. 

 

 
       

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE COLARES 

A P R O V A D O 
 

Em:_____ de _________________de 2021. 

 

___________________________________ 

Presidente  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


